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Sala das Sessões
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PROTOCOLISTA

FAVORAVEL ATRAMITAÇÃO

......Q.6_./.,...í).L/..L£).

Conforme determina o nosso Regimento interno em seu Artigo 137, inciso IV,

ouvido o Soberano Plenário requeiro que seja oficiado ao Senhor Orlando Pessutí -

Governador do Estado do Paraná, ao Secretário Estadual de Segurança Pública -

Luiz Fernando Delazari e ao Senhor Nelson José Tureck - Chefe do Poder

Executivo Municipal, solicitando que seja fornecido ao município de Campo Mourão,

além das já existentes mais Patrulhas Rurais.

JUSTIFICATIVA:

A zona rural tem grande demanda por segurança, e os problemas enfrentados

pelos produtores rurais, tais como, furtos e assaltos veem crescendo a cada dia. O

aumento das patrulhas rurais ajudará a coibir os indivíduos (criminosos) reduzindo

assim o número de ocorrências.

Pede deferimento,

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 06 de abril de 2010
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTOX FXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93- /

snRRfe A MATÉRIA:

( X)não existe súmula registrada por outro Vereador sobre oassunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre oassunto, em anexo.

- QUANTO ÀEXISTFNCIA DE LF^ISI AÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAI DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Çj^orme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI) ,.«7 , kx^ ^ ^ ^ ( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )aproposição (artigo 167, inciso II) éidêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.
( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado,(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

-QUAm OAOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(não há qualquer óbice.

( )aproposição fere oartigo 151, §2°, inciso 1. do R. I., pois não está formalizada eem term^
( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tra^itaçã^-
n"

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( )aproposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos^uítimc
6 (seis) meses (cópia anexo) -art. 151, §2°, inciso II, alínea "e", do R.l. j

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, oC de abril de 2010. 9^
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ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 08/04/2010.

/2010 ( ) Projeto de Lei n" /2010( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
(>0 Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES):

OCORRÊI\/CfAS:

(Preenchidos os requisitos de conslitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir.

( ) Ilegal por ferir

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitudonalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

I20AQ
/2010

/2010

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.M. n"
( ) Moção n°

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

_/2010
_/2010

/2010

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I., ^frente ao disposto no art da LDO

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 00/0^/2010.
{)() favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

\( ,
( ) Substitutivo em anexo.

\( j Diligêridias.

Valter Franjciãco'da Silva
ProcuradorF^arlamentar

Oat//Pr 29.391

Emendas em anexo.


